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Verbetes Sumulares

SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
 
Fonte: site do TJERJ.

(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

Combinação de leis  garante redução e  substituição de pena a 
condenado por tráfico de drogas     

Tema  controverso  na  jurisprudência  penal,  a  possibilidade  de 
combinar  dispositivos  de leis  diversas para beneficiar  o  condenado 
tem sido adotada pela Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ).

Na hipótese, o condenado foi preso em flagrante em 6 de julho de 
2006, portando pouco menos de cem gramas de crack. O crime foi 
praticado na vigência da Lei n. 6.368/76 (antiga lei antidrogas). Em 23 
de agosto daquele ano, passou a viger a nova lei antidrogas (Lei n. 
11.343/06), que, apesar de trazer uma causa de diminuição da pena, 
veda  a  conversão  das  privativas  de  liberdade  por  restritivas  de 
direitos.

http://www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=DIGITAL1A&PGM=WEBBCLE66&LAB=BIBxWEB&PORTAL=1&AMB=INTRA&SUMULAxTJ=1&TRIPA=934%5E0%5ESN1&PAL=&JUR=ESTADUAL&ANOX=&TIPO=934&ATO=&START=&DGCON=
http://www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=DIGITAL1A&PGM=WEBBCLE66&LAB=BIBxWEB&PORTAL=1&AMB=INTRA&SUMULAxTJ=1&TRIPA=934%5E0%5ESN1&PAL=&JUR=ESTADUAL&ANOX=&TIPO=934&ATO=&START=&DGCON=
http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?NUM=9&MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=EMENxWEB&ORI=1&ANO=2010&PGM=WEBEMEN01&PORTAL=1&Consulta=Pesquisar
http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?NUM=3&MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=EMENxWEB&ORI=9&ANO=2010&PGM=WEBEMEN01&PORTAL=1&Consulta=Pesquisar
http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?NUM=3&MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=EMENxWEB&ORI=9&ANO=2010&PGM=WEBEMEN01&PORTAL=1&Consulta=Pesquisar
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo576.htm
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo576.htm
file:///D:�oletinsBoletim do Servi?o de Difus?o n? 22-10 (T).htm#_Toc209257357#_Toc209257357


O relator  do caso,  ministro  Og Fernandes,  levou em conta que as 
disposições benéficas ao condenado contidas na lei posterior podem 
ser  aplicadas  aos  crimes  cometidos  na  vigência  da  lei  antidrogas 
antiga. O ministro mesclou dispositivos de ambas para, de um lado, 
diminuir a sanção corporal e, de outro lado, deferir a substituição da 
sanção corporal por duas medidas restritivas de direitos.

Cálculo
Inicialmente, o ministro considerou que o condenado é primário, não 
tem maus antecedentes, não se dedica a atividades criminosas nem 
integra  quadrilha  (requisitos  do  artigo  33,  parágrafo  4º,  da  Lei  n. 
11.343/06).  Por  isso,  reduziu  a  pena  pela  metade  em  virtude  da 
quantidade de droga apreendida – de três anos e 50 dias-multa para 
um ano e seis meses e 25 dias-multa.

Diante da quantidade de pena imposta e por não haver circunstâncias 
judiciais  desfavoráveis,  o  ministro  fixou  o  regime  aberto  para 
cumprimento. O relator, por fim, considerou preenchidos os requisitos 
para  substituição de pena previstos  no  Código  Penal  (artigo  44)  e 
converteu a privativa de liberdade por restritivas de direitos.

Processo: HC. 144.356
Leia mais...     

Zoomp  garante  direito  de  pagar  dívida  trabalhista  no  juízo  da 
recuperação judicial     

Compete ao Juízo da Recuperação Judicial decidir sobre patrimônio 
de  empresa que está  inserida  num plano  de estabilização  fiscal  e 
financeira  aprovado por  lei.  Também é da competência  do mesmo 
juízo a eventual extensão dos efeitos e responsabilidades dos sócios 
nesta situação. Com este entendimento, a Segunda Seção acolheu os 
argumentos apresentados pela confecção Zoomp S/A em um conflito 
positivo de competência em que se discutia a legalidade do bloqueio 
de mais de 400 mil reais em repasses dos cartões Visa e Redecard 
(Mastercard) para a empresa. 

A Zoomp está enfrentando um processo trabalhista que tramita na 8ª 
Vara de Trabalho de Belo Horizonte, referente a verbas rescisórias 
devidas pela empresa nos valores de R$ 474.958,99 (atualizados em 
11/09).  Atualmente,  a  causa  está  em fase  de  execução  e  para  a 
quitação do crédito a juíza responsável determinou a penhora de bens 
da  empresa,  de  peças  de  vestuário,  de  dinheiro  proveniente  do 
convênio  Bacen-Jud  e  também  o  bloqueio  dos  pagamentos  das 
empresas de cartões Visa e Redecard devidos à confecção. 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=96175


Entretanto a Zoomp alega que entrou com o pedido de recuperação 
judicial  em março de 2009.  O plano foi  aprovado pela maioria  dos 
credores e, com ele, a suspensão dos atos de execução por 180 dias, 
conforme o artigo 6º da Lei  11.101/2005. Os autos deste processo 
foram encaminhados a 5ª Vara Cível de Barueri/SP para homologação 
do plano. Ao mesmo tempo, a juíza titular da Vara do Trabalho de 
Belo Horizonte intimou as partes envolvidas na ação trabalhista para 
dar andamento ao trâmite processual, momento no qual foi informada 
sobre a aprovação do plano de recuperação judicial que estava em 
fase de homologação. 

Contudo,  a  juíza  do  trabalho  manteve  sua  decisão  de  expedir  os 
ofícios às empresas Redecard S/A e Visa, efetivando o bloqueio dos 
pagamentos,  causando,  segundo  a  Zoomp,  grande  prejuízo  à 
empresa devido ao alto valor do montante. Inconformada, a defesa da 
confecção  recorreu  ao  STJ  pedindo  que  o  Tribunal  declarasse 
competente o Juízo de Direito da 5ª Vara Cível de Barueri/SP, que 
seria o Juízo com competência para o processamento da causa, por 
ser o da recuperação judicial. 

O  desembargador  convocado  para  atuar  no  STJ,  Vasco  Della 
Giustina, relator do conflito de competência, afirmou que a Segunda 
Seção  do  Tribunal  já  decidiu,  em  casos  semelhantes,  que  é 
incompatível a manutenção das execuções trabalhistas e a viabilidade 
da  recuperação  judicial.  “A  execução  individual  trabalhista  e  a 
recuperação  judicial  apresentam  nítida  incompatibilidade  concreta, 
porque  uma  não  pode  ser  executada  sem  prejuízo  da  outra.  A 
legislação  busca  a  preservação  da  sociedade  empresarial  e  a 
manutenção da atividade econômica em benefício da função social da 
empresa. Se o bem constrito na execução trabalhista dá suporte ao 
plano de recuperação judicial, prevalece o Juízo desta”. 

Deste  modo,  acompanhando  o  voto  do  relator,  a  Segunda  Seção 
designou  o  Juízo  de  Direito  da  5ª  Vara  Cível  de  Barueri/SP  para 
resolver,  em  caráter  provisório,  as  medidas  urgentes  relativas  ao 
processo, “sustando quaisquer atos de execução praticados contra a 
Zoomp e liberando, em favor da empresa, qualquer valor depositado 
judicialmente  ou  bloqueado  em  conta  corrente  nos  autos  da 
reclamação trabalhista em tramitação na 8ª Vara do Trabalho de Belo 
Horizonte/MG.”

Processo: CC. 110.289
Leia mais... 

Transferir veículo com alienação fiduciária à revelia da financeira 
é ato clandestino     

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=96173


O Superior Tribunal de Justiça (STJ) pacificou o entendimento de que 
a  transferência  a  terceiro  de  veículo  gravado  como  propriedade 
fiduciária,  à  revelia  do  proprietário  (credor),  constitui  ato  de 
clandestinidade incapaz de induzir posse (art. 1.208 do Código Civil 
de  2002),  sendo  por  isso  impossível  a  aquisição  do  bem  por 
usucapião.

Em caso idêntico, a Terceira Turma já havia decidido que a posse de 
bem por contrato de alienação fiduciária em garantia não pode levar a 
usucapião pelo adquirente ou pelo  cessionário deste,  pois a posse 
pertence  ao  fiduciante  que,  no  ato  do  financiamento,  adquire  a 
propriedade do bem até que o financiamento seja pago. Agora, em 
precedente  relatado  pelo  ministro  Luis  Felipe  Salomão,  a  Quarta 
Turma do STJ consolidou tal entendimento.

Segundo o relator,  com a decisão pacificada pelas duas turmas de 
Direito  Privado  do  STJ,  o  Judiciário  fecha  as  portas  para  o  uso 
indiscriminado  do  instituto  do  usucapião:  “A  prosperar  a  pretensão 
deduzida nos autos – e aqui não se está a cogitar de má-fé no caso 
concreto -, abrir-se-ia uma porta larga para se engendrar ardis de toda 
sorte,  tudo com o escopo de se furtar  o devedor a pagar a dívida 
antes  contraída.  Bastaria  a  utilização  de  um  intermediário  para  a 
compra do veículo e a simulação de uma “transferência” a terceiro 
com paradeiro até então “desconhecido”, para se requerer, escoado o 
prazo legal, o usucapião do bem”.

Em seu voto, Luis Felipe Salomão reiterou que como nos contratos 
com alienação fiduciária em garantia o desdobramento da posse e a 
possibilidade de busca e apreensão do bem são inerentes ao próprio 
contrato,  a  transferência  da  posse  direta  a  terceiros  deve  ser 
precedida  de  autorização  porque  modifica  a  essência  do  contrato, 
bem como a garantia do credor fiduciário.

Para o ministro, embora o artigo 1.261 do Código Civil - “se a posse 
de  coisa  móvel  se  prolongar  por  cinco  anos  produzirá  usucapião, 
independentemente de justo título e boa-fé” - não exija título nem boa-
fé, o artigo 1.208 do mesmo código dispõe que “não induzem posse 
os atos de mera permissão ou tolerância, assim como não autorizam a 
sua aquisição  os  atos  violentos,  ou  clandestinos,  senão depois  de 
cessar a violência ou a clandestinidade”. 

Portanto, quando o bem garante da dívida é transferido a terceiro pelo 
devedor  fiduciante,  sem consentimento do credor fiduciário,  deve a 
apreensão  do  bem  pelo  terceiro  ser  considerada  como  ato 
clandestino, por ser praticado às ocultas de quem se interessaria pela 
recuperação do bem, destacou o relator.



O caso julgado

No caso em questão, Thais de Melo Lemos ajuizou ação de usucapião 
de  bem  móvel  contra  o  Banco  Ford  S/A,  sustentando  que,  em 
dezembro de 1995, adquiriu um automóvel de Luis Fernando Gomes 
Pereira,  o qual, por sua vez, adquiriu o veículo mediante alienação 
fiduciária em garantia prestada em favor do banco Ford. Alegou que 
diante da inércia da instituição financeira, exerce a posse tranqüila e 
de boa-fé do bem desde a sua aquisição. 

O  banco  contestou,  alegando,  em  síntese,  a  impossibilidade  de 
declaração da usucapião, já que sobre o automóvel incide gravame de 
alienação  fiduciária  e  remanesce,  ainda,  um  débito  de 
aproximadamente R$ 40 mil em aberto. 

O Juízo de Direito da 14ª Vara Cível do foro central da comarca de 
Porto Alegre julgou o pedido procedente e declarou a aquisição do 
domínio  por  parte  da  autora,  mediante  usucapião,  determinando  a 
expedição de registro desembaraçado de qualquer gravame.

A sentença foi confirmada pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do 
Sul, que entendeu que independentemente de justo título e boa-fé é 
possível deferir a pretensão quando já implementado o prazo de cinco 
anos de posse direta decorrente de contrato de alienação fiduciária. 
Concluiu,  ainda, que a inércia da instituição financeira em reaver o 
bem  de  sua  propriedade  enseja  o  reconhecimento  da  posse  por 
usucapião. 

O banco Ford recorreu ao STJ.  Por  unanimidade, a Quarta  Turma 
acolheu o recurso para julgar improcedente o pedido de usucapião.

Processo: REsp. 881.270
Leia mais...

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça
(retornar ao sumário)
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